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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

CONCURSO  PÚBLICO 001/2022

EDITAL DE RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO APÓS RECURSOS

O Superintendente do Serviço de Água e Esgotos de Pirassununga – SAEP, no Estado de São Paulo, por meio da
Aplicativa Serviços de Apoio, Gestão e Administração EIRELI - EPP, após o prazo recursal, torna público o resultado das
solicitações de isenção no Concurso Público nº 01/2022, conforme segue:

INSC NOME CARGO RESULTADO MOTIVO DO INDEFERIMENTO

3435 ADRIANO ALMEIDA DE ALVARENGA
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3610 ALLAN DOS SANTOS MENDES
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3484
ANA CARELINE BARBATANA 
BORGES SERVENTE DE LIMPEZA INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3485
ANA CARELINE BARBATANA 
BORGES ESCRITURÁRIO INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3149 ANA LETÍCIA POVOAS ALMEIDA
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3357 ANA PAULA DE SOUZA ANTENOR
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3569 ANDRELISA RAQUEL MOLONI SERVENTE DE LIMPEZA INDEFERIDO
Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3288 BRUNO ROCHA ENCANADOR INDEFERIDO
Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3563 CARLOS ALEXANDRE BORGO ESCRITURÁRIO DEFERIDO  

3504 ELTON PEDRO MARTINS
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3308 JEFFERSON WENDER ENCANADOR DEFERIDO  

3314 JEFFERSON WENDER OPERADOR HIDRAULICO DEFERIDO  

3184 JOSIANE CRISTINA DA SILVA
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3466 JULIA MARIA ANGELO ESCRITURÁRIO INDEFERIDO
Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3185 LIDIANE DANIELA LOPES DA CRUZ ESCRITURÁRIO DEFERIDO  

3167
LUCAS PALHARES DA SILVA 
CAMARA

AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3508 MARCELO BORDIERI ENCANADOR INDEFERIDO
Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3510 MARCELO BORDIERI OPERADOR HIDRAULICO INDEFERIDO
Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3578
MARIA APARECIDA ÁLVARES DE 
SOUZA SERVENTE DE LIMPEZA INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

3093
PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE 
OLIVEIRA ESCRITURÁRIO DEFERIDO  

3467 WELLINGTON FERNANDO VICENTE
AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS INDEFERIDO

Candidato(a) não encaminhou a 
documentação como consta em Edital. 

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no concurso público,
deverão acessar o endereço eletrônico  www.aplicativaassessoria.net, imprimir a segunda via do respectivo boleto
bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a data de seu vencimento. Os candidatos que tiverem seus
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pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame.

Pirassununga, 15 de julho de 2022.

JOÃO ALEX BALDOVINOTTI
Superintendente do SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA/SP

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE
PIRASSUNUNGA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 26/2022

Edital: 58/22. Processo Administrativo:  1656/22. Pregão
Eletrônico: 02/22. Objeto: aquisição de materiais diversos
para  laboratório  das  Estações  de  Água  e  Esgoto  do
SAEP.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.saep-piras.com.br  e
www.bbmnetlicitacoes.com.br, a partir do dia 18 de julho
de  2022.  A  data  início  para  envio  das  propostas
eletrônicas  será  18  de  julho  de  2022  e  a  abertura  da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 28 de julho de
2022.  Pirassununga,  15  de  julho  de  2022.  João  Alex
Baldovinotti – Superintendente.

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
Modalidade Dispensa de Licitação 0151/2022 Artigo 24,
Inciso  IV  c/c  artigo  38,  inciso  VII  da  Lei  8.666/94.
Contratada  HIDROTAM  COMERCIO  DE  TUBOS  E
CONEXÕES LTDA, Valor 40.170,00. Objeto  Aquisição de
206 barras de tubos de PVC coletor ocre corrugado DN
150mm com anéis  de  borracha..   Pirassununga,  13  de
julho de 2022. João Alex Baldovinotti – Superintendente.

PORTARIA 051/2022 
JOÃO ALEX BALDOVINOTTI – SUPERINTENDENTE DO
SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de
suas atribuições legais, AUTORIZA a partir de 14 de Julho
do corrente, a cessão do Servidor JOÃO PAULO PINTO
DE AZEVEDO, com base no artigo 16 e seus §§ da Lei
Municipal nº 141/2016 e da Lei Municipal nº 5.011/2016,
ficar a disposição da Prefeitura Municipal de Santa Cruz
da Conceição, conforme requerido no Oficio nº 144/2022
de  lavra  do  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal
Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque, de 13 de julho de
2022,  passando  a  ser  remunerado  pela  Prefeitura
Municipal  de  Santa  Cruz  da  Conceição,  ficando  ainda
assegurada as vantagens adquiridas no cargo quando de
seu  retorno  a  função  de  origem.  Pirassununga,  13  de
julho  de  2022.  João  Alex  Baldovinotti  Superintendente.
Publicado e Registrado na forma da Lei data supra. José
Roberto Barone – Diretor Administrativo 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.123, DE 14 DE JULHO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 1.101, de 14 de
março de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.881, de
8 de junho de 2022,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil  reais),  destinado  a  atender  abertura  da  nova
ação nº 2717 - Incremento Temporário do Piso da Atenção
Básica  (PAB),  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa  964  -  120200  -  1030110012717  -  335039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
05 - Código de Aplicação 8000033 R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será coberto através de excesso de arrecadação da verba
oriunda  da  Emenda  Parlamentar  -  Portaria  nº  1399  -
Ministério  da  Saúde,  ficando  legalmente  caracterizado
pelo inciso II,  do § 1º,  do  artigo 43,  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de julho de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO. A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.124, DE 14 DE JULHO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei nº 5.800, de 21 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar, no valor de R$ 67.467,08 (sessenta e sete
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e oito centavos),
destinado a cobrir  despesas com o Programa Proteção
Social Básica - PAIF, consignado na seguinte dotação do
orçamento em vigor:
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I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 967 - 13.02.00 - 08.244.4002.2721 - 33.90.30 -
Material de Consumo - Fonte 92 - Código de Aplicação
5000061R$ 47.467,08
Despesa 968 - 13.02.00 - 08.244.4002.2721 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 92 -
Código de Aplicação 5000061 R$ 20.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será coberto através de superávit financeiro apurado em
balanço  patrimonial  do  exercício  anterior,  na  forma  do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de julho de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.125, DE 14 DE JULHO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.502, de 13 de
julho de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.904, de 7
de julho de 2022,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  no  valor  de  R$  R$
109.631,34 (cento e nove mil,  seiscentos e trinta  e um
reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  destinado  a  atender
abertura da nova ação nº 2721 - Proteção Social Básica -
PAIF, consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa  965  -  130200  -  0824440022721  -  339030  -
Material de Consumo - Fonte 02 - Código de Aplicação
5000061 R$ 60.000,00
Despesa  966  -  130200  -  0824440022721  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
02 - Código de Aplicação 5000061 R$ 49.631,34
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será coberto através de excesso de arrecadação da verba
oriunda  do  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  -
Proteção  Social  Básica  -  PAIF,  ficando  legalmente
caracterizado pelo artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de julho de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO. A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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